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PROCESSO ADMINISTRATIVO PMTC N.º 5/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO PMTC N.º 5/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VII 

 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
TROMBUDO CENTRAL (SC), e a Empresa 
................................................................. 

 
Município de Trombudo Central, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 83.102.731/0001- 

75, com sede na Praça Arthur Siewerdt, 01, Bairro Centro, CEP: 89.176-000, nesta cidade de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina, representado pela Prefeito Srº.................... , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa ..............., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ........................... estabelecida 
na...................., Bairro......................., no Município de ...............................neste ato representada pelo Sr. 
..........................., portador da Carteira de Identidade n. ..................e CPF n.º ........................residente e 
domiciliado na cidade de .............., doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo 
estabelecida, tudo de acordo com o Título III da Lei n.º 14.133/21, assim como pelo Processo de Licitação n.º 
5/2026, instaurado através do Edital de Pregão Eletrônico n.º 5/2026. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM VISTAS 
À FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRA ARDÓSIA, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS DE TROMBUDO CENTRAL/SC. 
 

, tendo suas especificações descritas no Termo de Referência que originou esta contratação, independentemente 
de suas transcrições, para todos os fins e efeitos legais, integrando o presente Termo de Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1 O presente contrato terá vigência de xx (xxxxx) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, 
e atendendo aos pressupostos de conveniência e oportunidade administrativas, seguindo os critérios da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios de Santa Catarina (DOM/SC) e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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CLAUSULA TERCEIRA – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1 As empresas contratadas terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega ou disponibilização 
dos materiais de Pedra Ardósia e seus derivados, contados a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), encaminhada formalmente, observando o endereço, data e horário indicados na respectiva 
autorização e no DFD. Exceções a esse prazo somente serão admitidas mediante justificativas expressamente 
aceitas pela Administração. O local de entrega será obrigatoriamente o Município de Trombudo Central/SC. Em 
casos excepcionais ou emergenciais, mediante solicitação expressa da Administração, o prazo de atendimento 
poderá ser reduzido, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato. 
3.2 O prazo de entrega só poderá ser prorrogado se ocorrer qualquer dos seguintes casos: 
e) Força maior ou caso fortuito, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações; 
f) Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser solicitados pela Contratada, por escrito, dentro do prazo 
contratual, devidamente justificado. 
g) A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a partir da data de sua assinatura, prorrogável por 
igual período, desde que ainda mais vantajoso o preço. 
h) Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas 
poderão ser renovadas, conforme previsão do edital, na sua totalidade, independentemente do quantitativo 
utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas. 
3.3 O fornecimento será parcelado e deverá ocorrer nas quantidades e itens indicados nos pedidos a serem 
emitidos individualmente pelo Município, devendo a prestação de serviço ocorrer nos endereços e horários 
constantes na autorização. 
3.4 O fornecimento do objeto deverá respeitar a legislação aplicável, em especial as normas do CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO, DETRAN, COTRAN, DETER, assim como todas as normas e regulamentações 
municipais, estaduais e federais aplicáveis ao transporte de passageiros que estiverem em vigor na data do 
fornecimento, às regras deste Edital no que forem aplicáveis aos Fornecimento do objeto, cabendo ao fornecedor 
certificar-se da aplicação de cada regra de acordo com o item a ser fornecido. 
3.5 O Município poderá emitir tantos pedidos quanto forem necessários ao atendimento das suas demandas, 
não havendo periodicidade mínima ou máxima para emissão. 
3.6 Será responsável pelo recebimento e verificação de conformidade, o responsável indicado no DFD de cada 
Secretaria Municipal, bem como, a execução do serviço deverá ser realizada de segunda-feira à sexta- feira, 
inclusive finais de semana, feriados, no horário e local informado, não sendo aceita qualquer prestação de 
serviço diferente do estabelecido. 
3.7 A entrega dos itens licitados deverá ser acompanhada dos respectivos laudos de qualidade, sempre que 
solicitado pelo município. 
3.8 Todas as Notas Fiscais devem conter, obrigatoriamente: o número do Pedido/ autorização de fornecimento. 
3.9 Caso não cumpridas as exigências do Edital, a empresa fornecedora será comunicada a retirar o veículo do 
local e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes do Edital, sem nenhum ônus adicional, sob 
pena da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
3.10 As empresas devem garantir a excelência na prestação dos serviços por meio do atendimento aos requisitos 
técnicos da regulamentação específica. 
3.11 A empresa vencedora deverá garantir o fornecimento mínimo mensal de 1.200 m³ (mil e duzentos metros 
cúbicos) de pedra ardósia destinada à britagem, durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do 
contrato dela decorrente. O Município poderá demandar quantitativos superiores ao volume mínimo 
estabelecido, conforme sua necessidade, mediante emissão de pedido ou Autorização de Fornecimento, 
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permanecendo o quantitativo de 1.200 m³ como o mínimo mensal obrigatório, independentemente da quantidade 
efetivamente solicitada em cada período. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 A CONTRATADA prestará os serviços ao CONTRATANTE conforme as especificações detalhadas no 
Anexo I (Termo de Referência), comprometendo-se a CONTRATADA a executá-los durante o prazo de 
vigência do contrato, de acordo com a conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

4.2 Quaisquer serviços prestados que apresentem qualidade insatisfatória, não serão aceitos, comprometendo- 
se a CONTRATADA, por sua conta, a refazê-lo, de acordo com as especificações deste contrato e seu 
Anexo I, sem que este fato acarrete qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

4.3 A execução do objeto deste Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor xxxxxxx designado pela 
Secretaria solicitante o qual será, também, responsável pela sua avaliação em relação a qualidade dos 
serviços prestados. 

4.3.1 O gestor e o fiscal do contrato observarão o disposto no Decreto Municipal para o 
desenvolvimento das atividades de gestão e fiscalização, respectivamente. 

4.4 A CONTRATADA deverá indicar um representante com poderes para tomar quaisquer providências 
relativas à execução do objeto do Contrato. 

4.5 A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo 
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto deste Contrato. 

4.6 A CONTRATADA se obriga a executar o objeto do presente Contrato na condição, qualidade, quantidade e 
especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), e do presente Contrato, no prazo e local 
determinados pelo CONTRATANTE. 

4.7 A prestação de serviços executada pela CONTRATADA estará sujeita à aceitação do CONTRATANTE, ao 
qual caberá o direito de recusa caso o mesmo não esteja de acordo com as especificações constantes deste 
contrato e seu Anexo I, ou caso se constate a qualidade insatisfatória dos mesmos. 

4.8 O aceite do serviço será formalizado pelo CONTRATANTE, através do recebimento definitivo do objeto. 
4.9 A CONTRATADA ficará obrigada, às refazer os serviços, na parte que vier a ser recusada, de modo a 

adequá-lo às especificações deste contrato e seu Anexo I (Termo de Referência), bem como às exigências 
de qualidade impostas em geral, sendo que o ato de recebimento do mesmo não importará na sua aceitação 
que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o Recebimento definitivo emitido pelo 
CONTRATANTE na nota fiscal. 

4.10 Quaisquer tolerâncias, concessões ou liberalidades do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, 
quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder 
de alterar as obrigações pactuadas no Edital da Licitação e seus Anexos, bem como no presente Termo 
Contratual. 

4.11 A forma e o prazo de entrega dos serviços estabelecidos neste Contrato, poderão ser alterados, de modo a 
melhor adequá-los às necessidades do CONTRATANTE, mediante autorização do CONTRATANTE. 
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4.12 A proponente vencedora fica obrigada aos acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras; e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o 
limite para os acréscimos será de 50%. 

4.13 A execução do objeto deste Contrato será desenvolvida de acordo com as condições estabelecidas no Termo 
de Referência, mediante entendimento prévio do CONTRATANTE salvo se de outra forma for determinado 
pelo CONTRATANTE, em atendimento à sua conveniência e necessidade, hipótese que, ocorrendo, será 
comunicada à CONTRATADA. 

4.14  Durante a execução do objeto do Contrato, fica reservada ao CONTRATANTE, a autonomia para resolver, 
dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, ou que não 
tenham sido previstos neste contrato e seus anexos. 

4.15 O CONTRATANTE efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste Contrato, 
podendo, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA que forneça os elementos necessários ao 
esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento e aos serviços, tais como dados estatísticos, 
demonstrativos de custos, notas fiscais, mapas de registro e controle de serviços, etc. 

4.15.1 A CONTRATADA deverá acatar a fiscalização do CONTRATANTE quanto ao 
acompanhamento do cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos 
solicitados, bem como atendendo a todas às solicitações de informações. 

4.16  O acompanhamento efetuado pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz as responsabilidades da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne à execução do objeto deste Contrato e às 
suasconsequências e implicações próximas ou remotas. 

4.17 Qualquer comunicação do CONTRATANTE à CONTRATADA deverá merecer resposta conclusiva e por 
escrito no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a contar do seu recebimento, submetendo-se, a 
CONTRATADA, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal determinação não seja cumprida. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. A gestão do presente contrato será realizada conforme o modelo de gestão contratual adotado pelo 
Município de Trombudo Central, observando os requisitos definidos em regulamento próprio, bem como as 
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. O gestor do contrato será formalmente designado por portaria, competindo-lhe acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução do objeto contratado, bem como adotar as medidas necessárias para a solução de 
eventuais falhas ou irregularidades, comunicando-as à autoridade competente. 

5.3. O modelo de gestão contratual compreenderá, no mínimo: 
a) o acompanhamento da execução física e financeira do contrato; 
b) a verificação do cumprimento dos prazos, condições e especificações técnicas; 
c) o registro formal de ocorrências relevantes, que serão documentadas em relatórios ou termos específicos; 
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d) a interação entre o gestor e o fiscal do contrato, quando designado, garantindo a conformidade com as 
normas vigentes e o regulamento municipal. 

5.4. O CONTRATANTE poderá expedir normas complementares para disciplinar os procedimentos de 
acompanhamento, fiscalização e gestão contratual, que deverão ser observados pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DA REVISÃO, DA 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 O valor total ora contratado é de R$ ..........(......................), de acordo com os preços consignados na 
proposta apresentada no Processo de Licitação n. XX/2025, importando os valores por itens vencedores, 
identificados pela cópia da Autorização de Fornecimento em anexo ao presente contrato, a qual é parte 
integrante do presente instrumento. 

6.2 Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o 
caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente contratação. 

6.3 O pagamento será realizado em até xx (xx) dias, após a prestação dos serviços mediante a apresentação da 
nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal responsável, com a data do recebimento definitivo, conforme 
previsto no Termo de Referência. 

6.4 O município reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta 
houver prestado/entregado os serviços/materiais, em conformidade com este termo. 

6.5 Os preços não serão reajustados. 

6.6 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

6.6.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.6.2 A revisão não se operará automaticamente e dependerá de solicitação expressa da CONTRATADA, 
devidamente justificada, que somente surtirá efeitos a partir da data em que efetivamente for veiculado o 
requerimento por meio do Protocolo. 

6.6.2.1 Instaurado o processo de revisão, devidamente comprovada, e em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos, para fins de atualização do preço registrado, aplicar-se-á o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), salvo se a CONTRATADA se utilizar de índice menos oneroso 
para o CONTRATANTE, admitindo-se, ainda, a livre negociação entre as partes, sempre no sentido de se 
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obter preço mais vantajoso para a Administração, em atenção aos princípios da eficiência e da 
economicidade. 

6.6.3 Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratadas em caso 
de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.7  O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com 
pesquisa de mercado ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
atacadista, observado o disposto nos arts. 124 e 134 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal. 
6.8  O crédito orçamentário que suportará a presente contratação está devidamente previsto na Lei Orçamentária 
Anual do Município, com indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica, conforme 
exigido no inciso XVIII do art. 92 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.8.1. As despesas correrão a conta da dotação: 

Nº 
Desp. 

Órgão Unid 
Orç 

Função SubFunção Ativ. Cat. 
Econ 

Nat. Desp. Mod.Aplic. Fonte Rec. 

43 05 001 15 452 2025 3 3 90 1.500.0000.0000 

 

CLAUSÚLA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 

7.2 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser protocolados/encaminhados para o setor de 
Contratos. Protocolo este localizada na recepção da Prefeitura Municipal de Trombudo Central. 
7.3 No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 
obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.3.01 Para fins do disposto no item 8.3, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido de alteração, 
documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente às condições inicialmente pactuadas. 
7.3.02 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo Município, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 
7.3.03 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, pelo órgão gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. 
7.3.04 Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder ao cancelamento do respectivo registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, podendo inclusive realizar 
nova licitação. 
7.3.05 Na hipótese de comprovação da atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
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praticados pelo mercado, o Município irá atualizar o valor na Ata de Registro. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO DOCUMENTO FISCAL 
8.1 A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para Município de Trombudo Central, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 83.102.731/0001- 75, com sede na Praça Arthur 
Siewerdt,01, Bairro Centro, CEP: 89.176-000, e o FORNECEDOR deverá ter a mesma Razão Social e 
CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e do 
processo licitatório. 

8.2 Quando for emitido o documento fiscal, referente ao serviço solicitada, a CONTRATADA deverá enviar e-
mail do referido documento, imediatamente após a emissão do mesmo, para a Secretaria de Administração 
e Finanças, aos cuidados do Requisitante e-mail .................................................. ou fone (47) 3544-0271, ou 

conforme solicitado pela secretaria demandante. 
8.3 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 

CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

a) Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a 
liberação dos serviçod solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 

b) Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 
foram exigidas na licitação. 

c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

d) Dar fiel execução ao objeto do Edital, bem como, providenciar às suas expensas e a contento do 
município, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias. 

e) A Contratada deverá efetuar a entrega da prestação dos serviços, em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes aos serviços, número da ordem de compra e número do 
empenho; 

f) Reparar corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidades, no 
todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da qualidade dos serviços ou materiais no prazo máximo fixado no termo de referência que integra este 
contrato; 
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g) Fornecer os serviços ou materias no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

h) Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, sem anuência do município. 

i) Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 
entrega do bem. 

j) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizada pelo CONTRATANTE. 

k) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade e validade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

l) Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, 
bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas resultante da execução dos 
serviços decorrentes desta licitação; 

m) Arcar com todos os ônus e obrigações no que se referem a acidentes, danos e prejuízos que tenha causado 
ao município e/ou a terceiros, em decorrência da execução do objeto do Edital, respondendo por 
terceiros, seus empregados e preposto. 

n) Cumprir a execução do objeto, todas as Leis e posturas Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e 
vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes a que houver dado causa, especialmente 
relativas as obrigações fiscais, sociais, trabalhistas e encargos sociais; 

o) O Município de Trombudo Central não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, fornecedores ou 
quaisquer outros; 

p) A Empresa se obriga a manter, durante toda a vigência do contrato ou ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município de Trombudo Central/SC, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

q) Fornecer garantia mínima de acordo com a legislação dos serviços ou materiais entregues, contados a 
partir do recebimento do Município. 

r) Assegurar garantia dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos, a partir da execução da atividade 
ou entrega do bem. 
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s) Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, inclusive em caso de modificação do endereço eletrônico. 

t) Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz, quando aplicável, 
sob pena de responder pelas sanções legais cabíveis. 

 
9.2 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

9.2.01 Emitir, através do setor municipal competente, autorização para o fornecimento dos itens objeto 
da presente licitação. 

9.2.02 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações 
do Edital. 

9.2.03 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.04 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.2.05 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.06 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

9.2.07 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2.08 A administração do Município de Trombudo Central não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9.2.09 Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela proponente 
vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 

9.2.10 Providenciar a publicação resumida do contrato proveniente do presente processo, até o quinto 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
10.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Trombudo Central e será descredenciado do 

processo de licitação, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) 
sobre o valor estimado para a contratação e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I. Não assinar a ata de registro de preços ou contrato; 

II. Não entregar a documentação exigida no edital; 

III. Não mantiver a proposta; 

IV. Comportar-se de modo inidôneo; 

V. Declarar informações falsas. 

VI. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

VII. Cometer fraude fiscal. 

10.2  A inexecução parcial do contrato sujeitará o FORNECEDOR à multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez 
por cento) do valor do contrato, desde que não caiba a aplicação de multa mais severa, sem prejuízo do 
impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

10.3 O incurso nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do caput da cláusula quinta sujeitará o 
FORNECEDOR à multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valordo contrato, 
sem prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demais cominações legais e contratuais. 

10.4 O incurso nas hipóteses previstas nos incisos V, VI e VII, do caput da cláusula quinta sujeitará a 
CONTRATADA à multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, sem 
prejuízo do impedimento de licitar, da multa de mora e das demaiscominações legais e contratuais. 

10.5 O atraso injustificado na execução do contrato ou no atendimento de qualquer obrigação sujeitará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas nesta cláusula e das demais cominações legais, à 
multa de mora de:  

10.5.01 - 1% (um por cento) ao dia, limitada a 5% (cinco por cento) sobre o valor o valor da ata ou contrato; 

10.5.02 - 5% (cinco por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, pelo atraso a partir do quinto dia. 

10.6  Após o décimo dia útil de atraso, o MUNICÍPIO poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa 
de mora ou rescindir unilateralmente o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas nestacláusula e 
das demais cominações legais. 
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10.7 Considera-se contrato, além do termo de contrato propriamente dito, a autorização de fornecimento ou o 
instrumento equivalente, que tenha sido recebido pelo fornecedor, dentro prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

10.8 A aplicação das sanções administrativas será precedida de processo administrativo, cujo processo será 
conduzido por Comissão de Sanções Administrativas com a aplicação da penalidade publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), exceto no caso de aplicação da penalidade de 
Advertência que poderá ser aplicada pelo gestor do contrato. 

10.9 O processo de que trata o parágrafo anterior será físico e seguirá o rito do Decreto Municipal, mas 
todas suas intimações serão eletrônicas e os atos, assim como as intimações, serão efetuados através dos 
contatos eletrônicos informados pelo fornecedor. 

10.10 As intimações serão enviadas para o endereço eletrônico do licitante, sendo dever deste manter 
sempre atualizados os seus dados cadastrais, incluindo a alteração do endereço eletrônico informado 
quando da licitação. 

10.11 A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a possibilidade da aplicação de outras 
cominações legais, inclusive a rescisão unilateral do contrato e a responsabilização por perdas e danos. 

10.12 Ocorrendo a aplicação de sanção administrativa que enseje o cancelamento do registro do 
FORNECEDOR, nos termos do Decreto Municipal, o órgão participante que aplicar a penalidade 
comunicará a decisão para o órgão gerenciador no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação 
do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1  O contrato poderá ser rescindido nos termos previsto no art. 137 e seguintes da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS 

12.1  Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei n.º 14.133/2021 e alterações, além dos Decretos 
Municipais aplicáveis às contratações e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

12.2  A declaração de nulidade deste contrato opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

12.3  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações, além dos Decretos 
Municipais aplicáveis às contratações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do 
direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1  Fica eleito o foro da cidade de Trombudo Central (SC) para dirimir questões oriundas deste contrato, 
renunciando as partes, a qualquer foro que lhes possa ser mais favorável. 

 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas, em 03 (três) vias de 
igual teor, para todos os efeitos de direito. 

 
Trombudo Central, ..... de .......................... de 2025. 

 

 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

 

 

xxxx xxxxxx 
 

 
Fiscal do contrato: ................................... 

 

 
Gestor do Contrato:.................................. 
 
 
 
Advogado: 
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